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32º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR -
ASSIS

18 DE JULHO DE 2025
Despacho: 32BPMI-62/13/25
Referência: Processo Administrativo Disciplinar  N. º 32BPMI-

001/13/25.
Notificação: Dr. Carlos Campanari, OAB/SP n. º 280.761 e Dr.

Mauricio Roberto, OAB/SP n.º 444.620 e a acusada Sd PM 157.378-A Natália
Fernanda Pereira de Souza.

Na qualidade de Comandante Interino notifico os defensores
constituídos e a acusada que compareçam na Seção de Polícia Judiciária
Militar do 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior, localizada Travessa
Brasil N. º 275 – Vila Fiúza, Assis-SP, telefone: (18) 3322-2750, para tomarem
ciência quanto ao deferimento e deliberação de anulação de ato
administrativo em virtude de vício formal insanável na peça acusatória.

CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR

6º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS - SANTOS

COMUNICADO
Procedimento Disciplinar – Pedido de Reconsideração de Ato –

Ato do Cmt Bomb Int-3:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 6GB-030/911/25,

o pedido de reconsideração de ato foi indeferido (Adv. Dr. Bruno
Montibeller Lucio de Campos – OAB/SP nº 487.282).

COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR II

EXTRATO DE EMPENHO E DESIGNAÇÃO DE GESTOR/FISCAL
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Nº 20250684501
Pregão Eletrônico Nº 90015/2024 da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo
Ata de Registro de Preço Nº 030/2024 da Defensoria Pública do

Estado de São Paulo
Nota de Empenho: 2025NE00085
Contrato de Empenho: 2025CT00013
Objeto: Aquisição de 20 (vinte) unidades de cadeira giratória 
PTRes 180514 - Programa de Trabalho 06181182064330000
Fonte: 150010001 – Fonte Tesouro
Natureza de Despesa: 44905232
Contratante: PMESP – Comando de Bombeiros do Interior-2 - UGE

180391
Contratada: FK Grupo S/A - CNPJ Nº 55.088.157/0010-01
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021
Assinatura: 21/07/2025
Valor Total: R$ 17.340,00.
DESIGNAÇÃO DE GESTOR
O Dirigente da Unidade Gestora Executora 180.391 – Comando de

Bombeiros do Interior-2, com  fundamento no que dispõe o artigo 117 e
seus parágrafos da Lei federal 14.133/21, resolve designar o Cap PM 117554-
8 Vitor Felix Tozi Bomfim, como Gestor do ajuste formalizado por meio da
Nota de Empenho Nº 2025NE00085 (Processo Nº 20250684501, Ata de
Registro de Preço Nº 030/2024 da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo, Id contratação PNCP: 08036157000189-1-000092/2024), e como Fiscal
o Subten PM 119319-8 Rafael Zamian de Barros, referente à aquisição de
20 (vinte) unidades de cadeira giratória para o Centro de Operações do
Corpo de Bombeiros - COBOM/Bauru, pertencente ao Comando de
Bombeiros do Interior-2, celebrado entre a Polícia Militar do Estado de
São Paulo, representada por este Comando de Bombeiros do Interior-2, e
a empresa FK GRUPO S/A - CNPJ sob o nº 55.088.157/0010-01, para
controlá-lo, acompanhá-lo e fiscalizá-lo. (DESPACHO Nº CBI2-014/202/25)

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

COMUNICADO
Assumiu a função de Dirigente da UGE 180168, COMANDO DE

POLICIAMENTO DE CHOQUE, a contar de 22 de julho de 2025, o Coronel PM
901300-8 VALMOR SARAIVA RACORTI, CPF: 156.882.098-44, passando a
responder pela UGE 180168, nos termos das Instruções nº 02/2016, do TCE.

COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO

3º BATALHÃO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA -
ARARAQUARA

NOTIFICAÇÃO
Procedimento Disciplinar - Recurso Hierárquico - Ato do Cmt Pol Rv: À

vista do que foi apurado nos autos do PD nº 3º BPRv-035/061/24, o
recurso hierárquico foi indeferido (Adv. Dra Joice Vanessa dos Santos -
OAB/SP nº 338.189)

4º BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA - JUNDIAÍ

NOTIFICAÇÃO
Procedimento Disciplinar – Pedido de Reconsideração

de Ato – Ato do Cmt do 4º BPRv:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 4BPRv-

018/06/25, o pedido de reconsideração de ato foi
indeferido (Adv. Dr. Joice Vanessa dos Santos – OAB/SP nº
338.189).

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 22 DE
JULHO DE 2025

CONVOCANDO, com fundamento no artigo 19, I e II, ambos da LC
988/06, a pedido do Presidente, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo
indicados/as para participarem, da reunião ordinária da Comissão de
Prerrogativas da Defensoria Pública, a se realizar na modalidade híbrida,
no dia 24/07/2025, a partir das 10h, na Sala de Reuniões da Primeira
Subdefensoria Pública-Geral no Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 8º
andar e por videoconferência. 

de forma remota: 
Luciano Dal Sasso Masson, com prejuízo de suas atribuições; 
Mariela Moni Marins Tozetto, sem prejuízo de suas atribuições; 
de forma presencial: 
Gabriel Kenji Wasano Mizaki, com prejuízo de suas atribuições;
Rafael Alvarez Moreno, com prejuízo de suas atribuições; 
Rafael Rodrigues Veloso, com prejuízo de suas atribuições. 

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 22 DE
JULHO DE 2025

Designando, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar 988/06,
c.c. artigo 2º da Deliberação CSDP 84/08, e processo CSDP SEI nº
2025/0019191, os Defensores Públicos Ricardo Vianna de Souza e Raphael
Camarão Trevizan para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias
integrarem o Núcleo Especializado de Situação Carcerária, a partir de
21/07/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 22 DE
JULHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06,
os/as servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto ao Departamento de Recursos Humanos, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, nos
dias:

09/07/2025
Roberto Zacarias Gomes
19/07/2025
Roberto Zacarias Gomes
Catarine Andrea Santos Coelho
Tiago de Jesus
Beatriz Ligia do Carmo
Ana Lucia Pinto Gouveia

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 22 DE
JULHO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06,
os/as servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem as suas
atribuições ordinárias junto à Escola da Defensoria Pública do Estado de
São Paulo - EDEPE, fazendo jus à compensação, conforme disposto na
Deliberação CSDP nº 437/2024, nos dias:

02/08/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
03/08/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
09/08/2025
Cíntia Bovo Diniz
10/08/2025
Cíntia Bovo Diniz
16/08/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
17/08/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
23/08/2025
Cíntia Bovo Diniz
24/08/2025
Cíntia Bovo Diniz
30/08/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel

31/08/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
06/09/2025
Flávio Félix Bobadilha
Cíntia Bovo Diniz
07/09/2025
Flávio Félix Bobadilha
Cíntia Bovo Diniz
13/09/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
14/09/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
20/09/2025
Cíntia Bovo Diniz
21/09/2025
Cíntia Bovo Diniz
27/09/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
28/09/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
11/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
12/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
25/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
26/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
27/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
28/10/2025
Flávio Félix Bobadilha
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
08/11/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
09/11/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
15/11/2025
Flávio Félix Bobadilha
16/11/2015
Flávio Félix Bobadilha
20/11/2025
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
21/11/2025
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
22/11/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz
23/11/2025
Gabriela Lerbach Quiles
Kelly Karoline da Cruz Miguel
Cíntia Bovo Diniz

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO CONJUNTO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL E
DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, DE 22/07/2025.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.23.1.1.2

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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O Segundo e Terceiro Subdefensores Públicos-Gerais do Estado, com
fundamento no artigo 1º, incisos I e II, “a”, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17 de novembro de 2017, publicado no DO de 18 de
novembro de 2017, RESOLVEM:  

Art. 1º. Irá compor a lista para atuar em procedimentos de acordo de
não persecução penal originados da atuação junto às Varas das Garantias
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período compreendido
entre 22-07-2025 a 31-10-2025, nos dias e períodos indicados, por meio da
contraprestação abaixo indicada:  

§1º. Compensação não indenizável, pelo exercício de atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,
fixada em 01 (um) dia de compensação por dia atuação, nos termos do
artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação
CSDP nº 441/2024.  Fernanda Simoni - segundas, terças e quintas-feiras,
durante os períodos da manhã e da tarde.

§2º. A certidão de participação na presente atividade será emitida
pela Assessoria Criminal e Infracional e enviada ao DRH, nos termos do
artigo 9º do Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do
Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 17-04-25,
publicado no DO de 22-04-2025.  

Art. 2º. A atuação do/a membro/a da Defensoria Pública que irá
compor a lista deverá observar a regulamentação definida no Ato
Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 17-04-25, publicado no DO de 22-
04-2025.    

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE 22-07-
2025

Considerando  a necessidade de realização de Concurso Público
emergencial para contratação de estagiário/a de pós-graduação em
direito para a Unidade Guarulhos da Defensoria Pública, conforme
Processo SEI nº. 2025/0012551;

O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, I, "b", "e" e “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de
17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, resolve:

Art. 1º.  Designar o Defensor Público  Rodrigo Augusto Tadeu Martins
Leal da Silva e a servidora pública Simone Mendes Garcia para auxiliarem
no Concurso Público emergencial de Estagiário/a de Pós-graduação em
Direito, que se realizou na Unidade Guarulhos, sito:  Rua  Sete de
Setembro, nº 30 – Centro, Guarulhos-SP  - SP,  das 8h às 12h, no dia
18/05/2025.

Art. 2º.  O auxílio no concurso emergencial gerará direito à
compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 02 (dois)
dias de compensação, nos termos da Deliberação CSDP nº 437, de 18-10-
2024.

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE 22-07-
2025

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, o
Defensor Público Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva, nos termos
do Processo SEI nº. 2025/0012551, para exercer atividade em condições de
especial dificuldade decorrente da natureza, e atribuindo a gratificação
equivalente a 5% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos
do artigo 6º, inciso II, c.c artigo 7º, “b”, ambos da Deliberação CSDP nº.
340/2017, no mês de maio de 2025.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 22-07-2025

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a 
designação do Defensor Público FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS 
para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na prestação de 
assistência jurídica à população em situação de rua, e fazendo cessar a 
gratificação mensal pelo exercício de atividade em condição de especial 
dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 15% sobre o 
valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do 
art. 6º, IV, c.c. art. 7º, "c”, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 
01/07/2025, POPRUA DIADEMA. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o 
Defensor Público FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS  para, sem 
prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência 
jurídica à população em situação de rua, e atribuindo a   compensação 
não indenizável, fixada em 03 (três) dias de compensação por mês de 
atuação, nos termos do artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c 
artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024 , no período de 01/07/2025a 
30/09/25, POPRUA DIADEMA.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 22/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE JABAQUARA
Daniela Sappak, a partir de 24/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Aline De Carvalho Abbud, a partir de 28/07/2025
UNIDADE CARAPICUÍBA
Vinicius Fernando Da Luz Catai, a partir de 24/07/2025
UNIDADE ITAPEVI
Raissa Rayanne Ribeiro De Campos, a partir de 23/07/2025
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar

988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de
21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-
07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na Defensoria
Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE VARAS SINGULARES
Marcelo Vilhena Pinheiro, a partir de 24/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
REGIONAL CENTRAL
Caroline Aparecida Pereira Silva, a partir de 29/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE ITAQUERA
Jeane Bezerra De Freitas, a partir de 24/07/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Cicera Soraia Lima Do Nascimento, a partir de 24/07/2025
UNIDADE JÚRI
Wellington Marques Moreira, a partir de 28/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Paolla Ananias, a partir de 24/07/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 22/07/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Alessandro Pereira Santos, a partir de 19/07/2025
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Julia Ferreira Correa, a partir de 22/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Luiza Saud Moreira, a partir de 22/07/2025
UNIDADE SÃO CARLOS
Bruna De Souza Leognani, a partir de 17/01/2027
UNIDADE LIMEIRA
Daniele Alves Nascimento, a partir de 22/07/2025
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Jessica Karollini Lambak, a partir de 22/07/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE OSASCO
Leny Daniella Bentes Soares, a partir de 22/07/2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
25/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Limeira, através do endereço eletrônico
alimongi@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF,
os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Vanessa Ferreira Guimarães da Silva
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
28/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Guarulhos através do endereço eletrônico
fbraz@defensorial.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
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entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
PATRICIA FERREIRA DA SILVA
Vinicius de Souza saavedra durão
Isadora de Oliveira Sobreira
Evilyn Oliveira de Almeida
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 28/07/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade Guarulhos, através dos endereços eletrônicos
fbraz@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula e CNPJ
da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Jessica Bianca Silva Ribeiro
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
25/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Guarujá, através do endereço eletrônico
unidade.guaruja@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior, que comprove o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de Bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Alessandra da Silva Gomes
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando OS/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 28/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade Penha, através do endereço eletrônico
mff_velozo@defensoria.sp.gov.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
PAULA CRISTINA SILVA MONÇÃO DE ALMEIDA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós- Graduação abaixo relacionados/as, para até o dia
28/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Itaquera através do endereço eletrônico
dllibero@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Gabriela Santana
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 25/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do endereço eletrônico
regional.sul@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
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Dayane Santana Nery
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
29/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Tupã, através do endereço eletrônico
unidade.tupa@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Gabriel Gonçalves Rodrigues
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

22/07/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 28/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado
de São Paulo - Unidade Ferraz de Vasconcelos, através do endereço
eletrônico lmiranda@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de
Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura
de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome
dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Jorge Adriano Pereira da Silva
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE 22/07/2025
Convocando o/a candidato/a aprovado/a em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionado/a, para até o dia
28/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Franco da Rocha através do endereço eletrônico
gfreitas@defensoria.sp.def.br e cteixeira@defensoria.sp.def.br , em
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início
de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de
cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o
caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria
da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino
superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação
aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove
a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja
pesquisa também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de
nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica,
água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais,
caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os
documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame
para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição
do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e
anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido
publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

NOME
Abrahão Ribeiro Duarte

DESPACHO, DE 22 DE JULHO DE 2025
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de

22/07/2025
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de

Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da
Administração Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº
154 de 22 de fevereiro de 2019.

Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do
Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar informações
acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário
padrão.

As inscrições deverão ser feitas no período de  23/07/2025 a
28/07/2025, até às 17hs.

A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento
de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do Ato Normativo
DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.

Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser
encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br.
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- Verificação e apoio na gestão de processos da
Assessoria da Corregedoria-Geral no Sistema SEI!;   -
Tramitação, digitalização e arquivamento de
processos e outros expedientes do Órgão; - Leitura,
acompanhamento e publicação de atos no Diário
Oficial do Estado; - Zelar pela discrição,
responsabilidade e sigilo no tratamento de
informações na área técnica; - Habilidades:
comunicação clara; bom uso e conhecimento da
língua portuguesa, capacidade de trabalhar bem em
equipe; ser um/a usuário/a digital e ter uma
experiência de uso de sistemas SEi!, Excel, Outlook,
Onedrive, Teams e Sharepoint.

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
22/07/2025

CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no V Concurso de
Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até o dia
29/07/2025, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Departamento de Recursos Humanos, através do endereço eletrônico:
drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF dos
documentos abaixo relacionados. 

RAFAEL MARCOS DA SILVA
ROBERTA MUNIZ DE ALMEIDA ALVES
WILLYAM FREITAS DE SOUZA
JULIA BARELLA MOREIRA
GIOVANA PALUMBO PIERONI
- Ficha Cadastral preenchida;- Declaração de não acumulação de

cargo público ou ato de exoneração se servidor público (este ato deverá
ser entregue somente no dia da posse);- Carteira de Identidade (RG)
expedida há, no máximo, 10 (dez) anos; carteira Nacional de Habilitação -
CNH (modelo com fotografia) ou Carteira de Identidade emitida por
Conselho ou Federação de categoria profissional com fotografia;- Carteira
Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período de
validade;- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou algum dos documentos do
item C que contenha o número do CPF;- Certificado de Alistamento (nos
limites de sua validade), Certificado de Reservista, Certificado de Isenção,
Certificado de Dispensa de Incorporação, inexigível aos maiores de 45
anos, ou ainda Carta de Patente;- Certidão de Quitação Eleitoral
atualizada;- Comprovante do número de inscrição no PIS ou PASEP;-
Comprovante de abertura de conta bancária no Banco do Brasil;-
Comprovante de endereço atualizado (últimos 03 meses – constando o
número de CEP);-  Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida
para o cargo (CONCLUSÃO ENSINO MÉDIO);- Comprovação de ter exercido
efetivamente a função de jurado, quando for o caso;- Certidão de
Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão de
nascimento de filhos/as (se houver);- Declaração de Bens, Fontes de
Renda e Valores ou cópia da última declaração de Imposto de Renda
apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações;- Atestado
de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativo aos últimos 05
anos;- Foto 3x4 recente;

- Curriculum

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

PORTARIA DO REITOR Nº 244, DE 10 DE JULHO DE 2025
Proc. USP nº 08.1.29785.1.3 - Aposentando, nos termos do artigo 5º,

caput e § 2º, item 1, da Emenda Constitucional Estadual nº 49/20,
combinado com a Lei Complementar nº 269/81, CARLOS DE ALMEIDA
PRADO BACELLAR (RG 7.140.639-6), Professor Doutor 1, Referência MS-3.1, da
PG-QDUSP, lotado na Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas,
fazendo jus aos proventos mensais integrais, gerenciados de acordo com
o que dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 1.010, de
01/06/07, assim discriminados: Vencimento da referência MS-3.1,
calculado com base na Resolução CRUESP-01/25, em RDIDP, nos termos da
Resolução nº 4.224/95, acrescido das vantagens pecuniárias que lhe
foram concedidas com fundamento no artigo 129 da Constituição Estadual
de 05/10/89 (adicional por tempo de serviço - 04 quinquênios e sexta-
parte) e Portaria GR-3.798/07, alterada pela Portaria GR-3.940/08 e artigo
13 combinado com o artigo 36, inciso III, da Emenda Constitucional nº
103/2019 (gratificação de representação incorporada como Supervisor de
Seção Técnico Científico - 02/10, Coordenador da Unidade do Arquivo
Público do Estado - 06/10 e Presidente do SIBI – 02/10), cujos proventos,
para fins de pagamento, não excederão o teto constitucional, nos termos
do artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal/88, nele incluídas

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.23.1.1.2

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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